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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Este ETP visa evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO1 

Considerando a necessidade de garantir a proteção e o bem-estar de uma pessoa com deficiência 

intelectual e múltipla, faz-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada na prestação de 

serviços de acolhimento institucional, que ofereça um ambiente seguro e adequado, conforme preconiza a 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade. 

A empresa contratada deverá proporcionar atendimento integral, incluindo acompanhamento 

técnico especializado, cuidados de saúde, alimentação balanceada com supervisão nutricional, suporte 

medicamentoso, e todos os serviços necessários para assegurar a integridade física, mental e emocional 

do acolhido. Além disso, deve oferecer instalações físicas que atendam às normas sanitárias vigentes, 

garantir cuidadoras disponíveis 24 horas por dia, durante todo o ano, e assegurar a promoção do acesso à 

rede socioassistencial e outros serviços públicos essenciais. 

Portanto, a contratação visa assegurar um serviço de alta qualidade, focado na promoção da 

dignidade, segurança e bem-estar do acolhido, atendendo plenamente às exigências legais e às 

necessidades específicas desta população vulnerável. 

2. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL2 

A presente contratação/aquisição está nos planos da administração pública para o ano de 2024, 

além disso há previsão orçamentária para tal, conforme memorando do departamento de contabilidade em 

anexo. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO3 

Deve ser observada a Regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-Financeira, 

qualificação técnica: 

 Comprovação de que o ramo de atividade da proponente é compatível com o objeto da 

licitação; 

 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Assim, previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

                                                           
1 I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
2 II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração; 
3 III - requisitos da contratação; 
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Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN, quando for o caso.  

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (OBJETO COM 

QUANTITATIVOS)4 

A estimativa das quantidades da contratação são as a seguir relacionadas, sendo que os 

quantitativos foram estimados com base nas necessidades atuais.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UND DE 

MEDIDA 
QTD 

1 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. 

Contratação de empresa que preste serviços de casa de 
apoio/acolhimento inclusivo para 1 (uma) pessoa com deficiência 
intelectual e múltipla. 

- Oferta de atendimento integral que irá garantir condições casa de 
Apoio, contendo atendimentos e acompanhamentos de forma integral de 
técnicos, atendimentos para saúde da acolhida de forma integral, 
pernoite, lavanderia, alimentação, cuidadoras 24 horas por dia, 365 dias 
no ano (ao tempo de duração do contrato), visando a integridade física, 
mental e higiene. 

- Conforme preconiza a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, no âmbito da Proteção Social Especial – Alta 
Complexidade; 

- Oferecer instalações físicas adequadas de habitação conforme 
legislação sanitária vigente; 

- Ofertar os serviços com equipe técnica conforme as necessidades do 
acolhido; 

- Oferecer Refeições balanceadas com cardápio elaborado por uma 
nutricionista, sempre atendendo as necessidades específicas; 

- Fornecer os medicamentos necessários para o tratamento do acolhido, 
conforme prescrição médica, bem como suporte em casos de 
emergência em serviços referenciados; 

- Garantir o ambiente agradável, estimulando o acolhido ao seu 
equilíbrio emocional e a boa convivência em grupo; 

*Promover acesso a rede socioassistencial, aos demais órgãos de 

garantia de direitos e as demais politicas publicas setoriais; 

MÊS 12,00 

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO5 

                                                           
4 IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão 
suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
5 V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do 
tipo de solução a contratar; 
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Foi realizado o levantamento de mercado, sendo que em análise das alternativas possíveis a 

solução técnica e econômica da escolha acima transcrita são as que melhor atendem ao interesse público, 

visto que a pessoa acolhida necessita de apoio especializado, sendo que a pesquisa de mercado 

corroborou a escolha mediante a análise da questão econômica, mostrando-se ser a solução mais 

vantajosa técnica e economicamente.  

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO6 

A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, constam do memorando anexo, elaborado pelo 

responsável pela ampla pesquisa de mercado, designado pela Portaria Municipal n. 20/2015. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (INCLUSIVE EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO)7 

A descrição da solução se encontra no item 4 (descrição do objeto e quantitativos), sendo que a 

pessoa que será atendida necessita diariamente de apoio especializado e a secretaria de ação social não 

possui funcionários ou ambiente para mantê-la. 

Não será exigida assistência técnica, visto que se trata de um objeto simples, que não demanda de 

assistência técnica. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO8 

A contratação se dará de forma parcelada mensalmente. Isso decorre do fato que os serviços serão 

prestados durante todo o período da contratação que é dividida em meses. Assim, essa é a forma de 

contratação que melhor atende à Administração. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ECONOMICIDADE E DE MELHOR 

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 

DISPONÍVEIS)9 

O resultado pretendido com a contratação é suprir as necessidades da Secretaria Solicitante 

garantindo a economicidade, conforme ampla pesquisa de mercado, e melhor aproveitamento dos 

recursos a seguir: 

Os recursos humanos: não serão utilizados recursos humanos. 

Quanto aos materiais: não serão adquiridos bens materiais. 

Quanto aos recursos financeiros: estão sendo melhor aproveitados, o que é garantido pela pesquisa 

de mercado, sendo que não serão necessários mais recursos financeiros para a entrega do objeto 

pretendido.  

                                                           
6 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 
da licitação; 
7 VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso; 
8 VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
9 IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis; 
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Por se tratar de objeto comum, não há maiores resultados a serem demonstrados (§2º do art. 18 da 

Lei 14.133/21). 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PARA FISCALIZAÇÃO E 

GESTÃO CONTRATUAL (INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE 

EMPREGADOS)10 

Não há providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

visto que se trata de objeto comum e os recursos humanos do Município possibilitam a fiscalização e 

gestão contratual. Assim, também não há necessidade de capacitar servidores para fiscalizar e gerir o 

contrato (§2º do art. 18 da Lei 14.133/21). 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES11 

Não há, no momento, contratações correlatas e/ou interdependentes, visto que se trata de objeto 

comum que pode ser entregue de forma independente.  

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS12 

Contratação pretendida não terá impactos ambientais. consequentemente, não demanda medida 

mitigadoras (como requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos). 

Cabe citar que além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os constantes da Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.13 

Diante de tudo o que consta dos itens acima, entendo ser adequada a contratação pretendia para 

atendimentos às necessidades da Administração, visto que garante o cumprimento dos princípios da 

Administração (da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência) e aos 

demais contidos no art. 5º da Lei 14.133/21, em especial o princípio do interesse público, do planejamento, 

da eficácia, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 

e do desenvolvimento nacional sustentável.  

14. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

Não será realizada ata de registro de preços.  

 

Marquinho/PR, 08 de agosto de 2024. 

                                                           
10 X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
11 XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
12 XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
13 XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 
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TISIANE VARELA SCHISLER BOLZON 

Secretária Municipal de Ação Social 

 


